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Quadro Anexo à Portaria 097/2014

Matrícula: Nome do funcionário: Cargo: A contar de:

2902579
PRISCILLA CALAZANS 
MARQUES

ENFERMEIRO DA 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 18/12/2014

Instituto Municipal de Estratégia de Saúde da Família
Av. Loureiro da Silva, 2.001 – Conjunto 803 – Torre A

Fone: 3289.5710


